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LICENCIAMENTO NUCLEAR E AMBIENTAL

Introdução


As atividades nucleares no País são submetidas a um amplo e detalhado processo de licenciamento, tanto do ponto de vista nuclear, junto à Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), como do ponto de vista ambiental, junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Estas duas instituições avaliam os eventuais impactos que aquelas atividades exercem sobre o trabalhador, público e o meio ambiente, permitindo as mesmas emitirem ou não as licenças e autorizações necessárias ao seu funcionamento, assim como estabelecer as condicionantes e as exigências a serem cumpridas pelo empreendedor/operador de modo a minimizar os impactos negativos delas decorrentes, bem como maximizar os seus impactos positivos.

Base legal


Podemos dividir o licenciamento das instalações nucleares em três etapas bem distintas a partir de 70, quando iniciou-se o processo de licenciamento das instalações da INB: entre 1974 e 1981, o licenciamento era realizado pela CNEN, de acordo com o artigo 7º da Lei No. 6.874/74, e pelo órgão estadual de meio ambiente. Entre 1981 e 1989, o licenciamento era da exclusiva competência da CNEN. A partir de 1989, o licenciamento ambiental passa ao IBAMA, ficando a CNEN responsável pelo licenciamento nuclear. De maneira sumária podemos descrever a legislação pertinente da seguinte maneira:

1 - Lei No. 6.874, de 16 de setembro de 1974, em seu artigo 2º , IX e X, parágrafo único, “a”, com a redação dada pela Lei No. 7.781, de 27 de junho de 1989, onde está expresso que dentre as competências legais da CNEN está a de emitir normas e expedir autorizações para a “posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear”;

2 – Lei No. 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), que define a competência do Poder Executivo federal para realizar o licenciamento de instalações nucleares:

Art. 10 – A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento por órgão estadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

Parágrafo 4º - Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Governos Estadual e Municipal interessados, o licenciamento previsto no caput deste artigo, quando relativo à pólos petroquímicos e cloroquímicos, bem como instalações nucleares e outras definidas em lei.

3 – Decreto No. 88.351, de 83, que regulamenta esta Lei, definindo em seus parágrafos 4º e 5o , artigo 20, os tipos de licença que seriam expedidas pelo Poder Público, outorgando à CNEN a competência para conceder licença ambiental, mediante parecer da então Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA) e ouvidos os órgãos de controle ambiental estaduais e municipais.

4 – Lei No. 7.804, de 18 de julho de 1989, que altera em vários dispositivos a Lei No. 6.938/81, inclusive o seu Art. 10:

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

§ 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.

5 – Decreto No. 99.274/90, que revogou expressamente o Decreto No. 88.351/83 e o substituiu, editado já na vigência da Lei No. 7.804/89, o qual renova o constante do parágrafo 4º do Artigo 20 do revogado Decreto, a saber:

§ 4º - O licenciamento dos estabelecimentos destinados a produzir materiais nucleares ou a utilizar a energia nuclear e suas aplicações, competirá à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, mediante parecer do IBAMA, ouvidos os órgãos de controle ambiental estaduais e municipais.


O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA editou a Resolução nº 237/97, onde está definida claramente a competência do IBAMA no que tange ao licenciamento das instalações em seu Artigo 4:

Artigo 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se refere o artigo 10 da Lei No. 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

IV – Destinado a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor de material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN

§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no processo de licenciamento.

O Licenciamento Ambiental


O principal documento legal de âmbito federal, que dispõe sobre o processo de licenciamento ambiental é o Decreto No. 99.274, de 06 de junho de 1990. Os procedimentos relativos ao licenciamento ambiental compreendem a concessão das seguintes licenças:

· Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento da atividade, aprovando a sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;

· Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

· Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.


O Artigo 10, da Resolução CONAMA 237/97, visando esclarecer o processo de licenciamento ambiental, estabeleceu um roteiro mínimo a ser observado nestes processos, a saber:

· Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida;

· Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

· Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;

· Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

· Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;

· Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

· Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;

· Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade.


Adicionalmente, o § 1º do artigo 10 estabelece que no procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, as autorizações para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.


Neste processo de licenciamento ambiental os principais documentos solicitados são os seguintes: 

· Estudo de Impacto Ambiental – EIA e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, elaborados conforme Termo de Referência Específico emitido pelo órgão ambiental.

· Projeto Executivo da Instalação;

· Plano Básico Ambiental, contendo o detalhamento de todos os programas ambientais exigidos.

O licenciamento nuclear


O processo estabelecido na Norma CNEN-NE-1.04 – Licenciamento de Instalações Nucleares, de julho de 1991, define que as atividades relacionadas à localização, construção e operação de instalações nucleares, abrangem as seguintes etapas:

1. Aprovação do Local;

2. Licença de Construção (total ou parcial);

3. Autorização para Utilização de Materiais Nucleares (AUMAN);

4. Autorização para Operação Inicial (AOI);

5. Autorização para Operação Permanente (AOP);

1 – Aprovação do Local – é o ato pelo qual a CNEN aprova o local proposto para a localização de determinada instalação nuclear. Para a obtenção desta Aprovação, o operador deve submeter à CNEN um Relatório do Local, contendo as seguintes informações:

· características gerais de projeto e de operação da instalação;

· distribuição da população, vias de acesso existentes e propostas, características de utilização das cercanias e distâncias aos centros de população;

· características físicas do local, incluindo sismologia, meteorologia, geologia e hidrologia;

· análise preliminar do potencial e influência no meio ambiente em decorrência da construção da instalação e da sua operação normal e em casos de acidentes;

· programa preliminar de monitoração ambiental pré-operacional;

· outras informações requeridas por normas relativas à localização de instalações, baixadas pela CNEN.

2 – Licença de Construção (LC) - A construção de uma instalação no local aprovado só poderá ser iniciada após a concessão de uma Licença de Construção ou de uma Licença Parcial de Construção.


As informações necessárias para a obtenção da Licença de Construção devem incluir dados sobre o cronograma preliminar da obra e os prazos, máximo e mínimo, estimados para término da construção pretendida, e ser acompanhado dos seguintes documentos:

· Relatório Preliminar de Análise de Segurança (RPAS);

· Plano Preliminar de Proteção Física.

3 – Autorização para Utilização de Material Nuclear (AUMAN) - A AUMAN deve ser solicitada à CNEN, mediante requerimento, e será concedida caso sejam satisfeitos os seguintes requisitos:

· que o requerente seja tecnicamente qualificado para utilizar o material nuclear na atividade proposta;

· que procedimentos de controle de material nuclear, propostos pelo requerente no Plano de Controle, sejam adequados de acordo com a Norma CNEN-NE-2.02 – Controle de Material Nuclear, Equipamento Especificado e Material Especificado;

· que sejam atendidas condições adicionais que a CNEN, a seu critério exija, a fim de promover melhor controle do material nuclear.
4 – Autorização para Operação


Deve ser requerida em duas etapas: a primeira relativa à operação inicial e a segunda à entrada em operação em caráter permanente.


Os documentos necessários para a obtenção da Autorização para Operação Inicial (AOI) são os seguintes:

· Relatório Final de Análise de Segurança (RFAS);

· Plano Final de Proteção Física.


As informações e dados necessários para a obtenção da Autorização para Operação Permanente (AOP) são os seguintes:

· prazo de operação desejado;

· dados complementares relativos ao requerente, que não tenham sido incluídos no RFAS, apresentado quando da solicitação da AOI;

· relatório circunstanciado, descrevendo o desenvolvimento das atividades na fase de AOI;

· relatório detalhado, apresentando os resultados dos testes realizados durante a operação inicial;

· programa de Garantia da Qualidade do requerente para a fase de operação em caráter permanente;

· demonstração de que a construção da instalação está completamente terminada, de acordo com as condições das Licenças de Construção, Autorização para Operação Inicial, e seus aditamentos.

Estudo de Impacto Ambiental

A constituição brasileira é a primeira do mundo a prever em seu texto a obrigatoriedade de execução de Estudos de Impacto Ambiental quando do licenciamento de atividades potencialmente poluidoras. Tal exigência visa assegurar o direito da sociedade de viver em um ambiente ecologicamente equilibrado.

 Adicionalmente, a Lei No. 6.938/81 em seu Art. 90, inciso III, considera o Estudo de Impacto Ambiental um instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, enquanto que a Resolução CONAMA 01/86 estabelece os critérios básicos e as diretrizes gerais para a implementação da Avaliação de Impacto Ambiental.

Através dos instrumentos anteriormente citados fica então definida, no caso de instalações nucleares, a obrigatoriedade da  apresentação de um Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), por ocasião dos processos de licenciamento, cujo conteúdo será, no mínimo, o estipulado na Resolução CONAMA 01/86 (Art. 60)
Audiência Pública

A Resolução CONAMA 001/86, em seu Art. 10, § 2º, dispõe que ao determinar a execução do Estudo de Impacto Ambiental e a apresentação do RIMA, o órgão estadual competente, o IBAMA ou, quando couber, o Município determinará o prazo para recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para disseminar informações sobre o projeto, seus impactos ambientais, bem como para discutir o RIMA.

A Audiência Pública tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito.

Cabe salientar que a licença concedida por um órgão ambiental não terá validade caso a solicitação de realização de uma audiência pública não seja atendida. No caso de instalações nucleares, o IBAMA tem por norma exigir a realização da mesma, independentemente de solicitação.

Para normalizar a realização dessas audiências, o CONAMA editou a Resolução 009/87. Adicionalmente, quando de sua realização, o IBAMA envia ao empreendedor um regulamento onde discrimina todas as etapas e os procedimentos a serem observados  durante a Audiência. Esse regulamento será lido no início da mesma, para que todos tomem conhecimento da seqüência dos trabalhos e dos procedimentos a serem observados.

O estabelecimento de regras para a realização das Audiências tem por objetivo disciplinar a sua realização, permitindo a todos um ambiente favorável  para externar suas  opiniões e/ou obter os esclarecimentos sobre o empreendimento em discussão.

Audiência Pública na INB


Como vimos anteriormente, o processo de Audiência Pública tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise (EIA) e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito (Resolução CONAMA No. 09/87).

Baseado no acima exposto, a INB preparou o seu corpo técnico de modo a esclarecer dúvidas sobre os seus empreendimentos, além de proceder a um extenso programa de conscientização das comunidades envolvidas.

A Audiência Pública referente ao Complexo Industrial de Caetíté, foi realizada no dia 4 de julho de 1997, tendo contado com a presença de cerca de 1200 participantes. A coordenação da Audiência coube ao Superintendente do IBAMA, na Bahia, contando com o assessoramento do Centro de Recursos Ambientais (CRA), órgão ambiental do estado, e de representantes do IBAMA/Brasília e da CNEN. Adicionalmente, participaram da mesma prefeitos, deputados e líderes religiosos e comunitários, bem como representantes de Organizações Não-Governamentais (ONG’s).

A Audiência Pública relativa às unidades de fabricação de pó e de pastilhas de dióxido de urânio, da Fábrica de Elementos Combustíveis, localizada no município de Resende, foi realizada no dia 25 de julho de 1998, a qual contou com a presença de cerca de 400 participantes. A condução da mesma coube ao Diretor de Controle Ambiental do IBAMA, assessorado por técnicos do IBAMA-RJ, da FEEMA e da CNEN. Cabe ressaltar a participação dos prefeitos dos municípios situados na área de influência do empreendimento, bem como de líderes comunitários e representantes de ONG’s.

Em ambas as audiências, os assuntos relacionados à segurança das instalações da INB, bem como os potenciais impactos, de natureza sócio-econômica, positivos e negativos, delas decorrentes sobre as áreas de influência, foram exaustivamente discutidos. A Audiência Pública de Caetité durou oito horas, enquanto a de Resende seis. Durante os debates as mais variadas opiniões sobre a conveniência ou não da implantação daqueles projetos foram externadas, algumas de caráter francamente reativo, motivadas por interesses ou convicções antagônicas ao uso da energia nuclear no País, outras favoráveis, tendo em vista os potenciais benefícios advindos da sua implantação.

Ao longo das discussões os apresentadores e debatedores da INB e das empresas de consultoria que elaboraram os estudos e relatórios pertinentes, procuraram responder às questões levantadas, inclusive as de caráter mais polêmico. Adicionalmente, os esclarecimentos que não puderam ser feitos durante as Audiências, por requererem pesquisas e consultas, foram respondidos posteriormente através de manifestações formais junto aos órgãos ambientais que conduziram as audiências.

Ao final do processo de análise das apresentações realizadas, bem como da avaliação das questões formuladas pelos participantes, o IBAMA considerou válidas as audiências, uma vez que as mesmas atingiram os objetivos propostos, além de atender os requisitos formais e legais pertinentes.



